
CERTIDÃO 

----- João Manuel Paias Gaspar, Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara, na qualidade de Secretário desta 

Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz: ---------------------------------------------------------------------------------------

----- CERTIFICA que do respetivo livro de atas da Câmara Municipal consta uma deliberação aprovada em 

reunião Ordinária realizada no dia 23 de dezembro de 2014, do seguinte teor:---------------------------------------------·-· 

Concurso Público da Empreitada de "Acessibilidades das Aldeias Ribeirinhas do Concelho de 

Reguengos de Monsaraz- Caminho da Ribeira da Pega": Relatório Final ·Adjudicação 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta da Proposta n ° 111/GP/2014, 

por si firmada em 19 de dezembro, p.p., referente à adjudicaçào do Concurso Público da empreitada de 

"Acessibilidades das Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz - Caminho da Ribeira da 

Pega"; proposta ora transcrita: ---------------------------------------------------------------------------------------------------·-·······--· 

"GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA N.'111/GP/2014 

CONCURSO PÚBLICO DE EMPREITADA DE "ACESSIBILIDADES DAS ALDEIAS RIBEIRINHAS DO CONCELHO DE 

REGUENGOS DE MONSARAZ- CAMINHO DA RIBEIRA DA PEGA": RELATÓRIO FINAL· ADJUDICAÇÃO 

Consrderando que . 

• Em reunião ordinária da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz realizada em 11 de junho de 2014 for deliberado 

proceder à aberlura de procedimento concursal por Concurso Público para 'Acessibilidades das A/deras Rrbe~rinhas do 

Concelho de Reguengos de Monsaraz-Caminho da Ribeira da Pega; 

- O anúncio do procedimento por Concurso Público em apreço foi publicado no Diilno da República, 2' séne, n ' 207. de 

27 de outubro de 2014: 

-O refendo procedimento concursal foi disponibilizado na plataforma eletrónica bizgov; 

• A abeliura do procedimento concursal realizou-se no dia 27 de novembro de 2014; 

• O Relatóno Prelimmar de Anillrse de Propostas foi elaborado em 10 de dezembro de 2014 e drspombrlrzado a todos os 

concorrentes para efeitos de audiência prévia no próprio dia em conformidade com o disposto no artrgo 147 'e nos termos 

conjugados no n.'1 do artigo 123.' do Códrgo dos Contratos Pilblrcos, aprovado pelo Decreto-Lei n.'18/2008, de 29 de 

janeiro, na redação do Decreto-Ler o' 27812009, de 2 de outubro; 

A sobredita audiência prévia foi fixado o prazo de cinco dias, para que os concorrentes, querendo. se pronuncrassem por 

escrito: 

• O prazo de audréncia prévia terminou em 17 de dezembro de 2014, tendo srdo apresentada nesta data uma pronúncra 

sobre o Relatóno Preliminar pelo concorrente"Agrocinco- Construções, S.A "; 

-Nos termos do n.'1 do artigo 148. 0 do Código dos Contratos Públicos, foi elaborado em 19 de dezembro de 2014 o 

fundamentado Relatório Final. que ora se transcreve 

M•t I! -pi'J .Ú' f:\·hl<'li'J-'"' ·:'c' '0., >.•\«' · ( ,, .. ,.,., ,,, 
Pr-\,; .1 (~-\ Ufif"'(:i'ldt'· , ;\j).·· i,'.ií.l<.'· i:. I '\';J ,·,r,• \~, ,_;.· '.!, 

j("! 1 ]f,l ·/1(\ I ' ' f ~", I' : -'f;,( \ ' 



"RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS APRESENTADAS AO CONCURSO PÚBLICO PARA 

ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA DE: "ACESSIBILIDADES DAS ALDEIAS RIBEIRINHAS DO CONCELHO 

DE REGUENGOS DE MONSARAZ- CAMINHO DA RIBEIRA DA PEGA" 

(ARTIGO 148' DO CCP) 

Aos dezanove dtas do mês de dezembro de dois mil e catorze pelas dez horas, o em cumpmnento do disposto no 

Arltgo 69.' do Código dos Contratos Públtcos, reuniu o Júri do procedimento destgnado para o presente concurso 

pela deliberaçllo de Câmara de onze de junho de dois mil e catorze, sob a presidência do Dr José Gabnel Paixão 

Calixto, Prestdente da Cámara Mumctpal, e composto pelo Técnico Superior Paulo Jorge Delgado Chaveiro e o 

Técnico Supenor Álvaro José Chicau Charrua Leal da Piedade 

tlntroduçilo 

Nos termos do Arligo 147 'do Código dos Contratos Publicas procedeu-se à Audiência Prévta dos mteressados, 

tendo-lhes sido remeltdo o Relatóno Preliminar no dia 10 de dezembro de 2014 através de mensagem enviada 

através da plataforma BIZGOV. no qual foram informados todos os interessados que conforme estipulado no n. '1 

do Art1go 123.' do c1tado dtploma legal disponham de 5 dias para eleilos de pronúncia por escrilo. 

2. Do Relatório Preliminar 

Relatóno Preltminar que ora se transcreve: 

"RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE DE PROPOSTAS APRESENTADAS AO CONCURSO PÚBLICO 

PARA ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA DE "ACESSIBILIDADES DAS ALDEIAS RIBEIRINHAS DO 

CONCELHO DE REGUENGOS DE MONSARAZ-CAMINHO DA RIBEIRA DA PEGA" 

(ARTIGO 146' DO CCP) 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dots mil e catorze, pelas 1 O horas, e em cumprimento do disposto 

no art.' 69' do Código dos Contratos Públicos, reuniu o Júri do Procedimento designado para o presente 

concurso pela deliberação de Gamara de onze de JUnho de dois mil e catorze, sob a presidência do Dr José 

Gabnel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal, e composto pelo Técnico Supenor Paulo Jorge Delgado 

Chaveiro e o Técnico Superior Alvaro José Chicau Charrua Leal Ptedade. 

1. INTRODUÇÃO 

Com vista à adjudicação da empreitada em título realizou-se no dia 27 de novembro de 2014 a abertura das 

propostas. 

O preço base do concurso é de € 222.008,79 

2. LISTA DE CONCORRENTES 

CONCORRENTES 

Agrocmco, Construções, S.A 
Manuel António & Jorge Almeida- Construções, S.A. 
Protecnil, Sociedade técnica de construções, SA 
Senpapor- Construção Civil e Obras PubliCas, L da. 
Josdia unipessoal, Lda. 
Construções JJR & filhos, SA. 
Constradas- Estradas e Construcão ciVil, S.A 

2 

Valor da 
Proposta 

€ 193.396,08 
€ 191360.44 
€ 217.988,85 
€ 209 948.87 
€ 216 509,46 
€ 187.942,86 
€ 179.804,91 
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3. CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DE PROPOSTAS 

O artigo 16.' do Programa de Pmcedimenlo preceitoa que os critérios bás1cos de apreciação das propostas são 

os estabelecidos no n.' 1 da alínea a) do arllgo 74' do Código dos Contratos Púb/Jcos. designadamente o da 

proposta economiCamente mais vanta;osa. considerando os segwntes fatores e sob-fatores de aprec1aç~o e 
respet!Va ponderação 

K1. Preço da Proposta. 70% 

K2 · Va/Ja Técmca. 30% 

3.1 . Pontuação das propostas 

K1- Denslflcaçào do fator Preço e respetivas pontuações parciais 

O fator preço será o resultado de 2 subfatores K1 1-Preço Global e K1 2- Nota Juslificat/Va do Preço Proposto 

com a ponderação a seguir indicada. 

K1- Preço (70%) 

K1 1 -Preço Global (90%): 

K1 2 Nota Justificativa do Preço Proposto (10%). 

Os fatores e subfatores aqui referidos serão ponderados tendo em conta a decompOSIÇ!Jo nos descolores ab81xo 

definidos, sendo atnbuída a cada proposta uma pontuação em função da apreciação dos espetos mtegrantes de 

cada um deles e conforme expressão matemática que a seguir se indica.· 

• K1 = 0,90 x K1.1 + 0.10 x K1.2 

Resultando um valor entre O e 70 

K1.1- Preço Global 

A pontuação deste fator resulta da aplicação da segwnte expressão matemática. com uma aprox1maç!io de duas 

casas decimaiS 

Em que. 

Nc - Nota do valor da proposta em análise. 

Pa Valor da proposta em análise.· 

Pb - Preço Base. 

Com uma ponderação de 90% na avaliação do fator Preço tendo em conta a segwnte fórmula 

K1.1 = 0,90 x NC 

Resulta desta expressão matemál!ca um valor até 90 

K1.2- Nota Justificativa do Preço Proposto 

A Nota Justificativa do Preço Proposto é uma peça importante na apreciação da proposta onde são JUStificados 
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os preços apresentados na proposta 

Para a pontuação deste subfator, será atribuído um valor mínimo de 25 e um máximo de 100 de acordo com a 

segumte fórmula. 

K12= .ª- X100 
4 

com uma ponderação de 10% na avaliação do fator Preço tendo em conta a seguinte fórmula· 

K12=~ X100Jx0,1 

Resultando num valor entre 2. 5 e 1 O 

A pontuação deste subfator será feita com base nos descritores abarxo designados (1, 2, 3 ou 4) 

~~ Demonstra de uma forma genérica o preço apresentado. 
~ ~ -a_ Demonstra o preçü apresentado, JUStificando o custo do material 

o Demonstra o preço apresentado. justificando o custo de matenal, mão de obra e 'O 

I '!l equipamento 
"' o Apresenta faturação mensal e acumulada, acompanhada do escalonamento da faturaçilo <o-
"'~ 
""~ por atrvidade considerada no plano de trabalhos Tem correspondência efetrva com o plano N <o 

r::: ~ t? de trabalhos. - ···········-

K2- Densificação do fator Valia Técnica da Propostas e respetivas pontuações Parciais 

1 
2 

3 

4 

A valia técnica da proposta será o resultado de 3 subfatores K2. 1 - Programa de Trabalhos; K2 2 - Memória 

Oescntlva e Justificativa e K2.3- Plano de Pagamentos. 

O subfator Programa de Trabalhos divide-se em 3 desrgnadamente, K21.1 Plano de Trabalhos, K2. 1.2 

Plano de 

mão de obra e K2. 1 3- Plano de Eqwpamento. com a ponderação a segwr mdrcada.· 

K2- Valra Técnica (30%) 

K2 1 - Programa de Trabalhos (50%! 

K2.1 1 - Plano de Trabalhos (50%) 

K2.12- Plano de máo-de-obra (25%) 

K2. 13 ~Plano de Equrpamento (25%) 

K2 2- Memóna DescntJVa e Justificativa (40%) 

K2 3- Plano de Pagamentos (10%) 

Os fatores e subfatores aqur refendas serão ponderados tendo em conta a decomposrção nos descntos abaixo 

definidos, sendo atribuída a cada proposta uma pontuação em função da apreciação dos espetos integrantes de 

cada um deles e conforme expressão matemática que a segurr se indrca 

K2= (0,50 x K21 + 0,40 X K2 2 + 0,10 X K2.3) X 0,3 

Resultando um valor entre 7,5 e 30 

K2. 1 - Programa de trabalhos 
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Para a avaliação do subfator "Programa de trabalhos" serão analisadas as metodologias orooosta .. 'l'lií~ 

execução da obra, quer na sua vertente de Plano de Trabalhos, onde se terá em conta os 

para o correto planeamento da empreitada, quer na sua vertente de Plano de mão de obra e de Plano de 

equipamentos. 

A pontuação variará entre um valor m1mmo 25 e um máximo de 100 de acordo com a segwnte formula 

K2.1= ~ X100 
4 

Com uma ponderação de 50% na avallaçao da va11a técmca d1stnbuídos em função da aprec1ação das 

metodologias propostas para a execução da obra explícitas nos subfactores K211 -Plano de trabalhos (50%), 

K2 12 ~fano de mão-de-obra (25%) e K2 1 3 - Plano de eqwpame] (25%) com a segwnte expressão 

matem f1ca 

K2 1 = 0,50 X K2 11 +O 25 X K2 1 2 +O 25 X X 100 x 0 5 
4 4 4 

resultando num valor entre 12,5 e 50 

A pontuação deste subfator será feita com base nos descntores aba1xo designados (1. 2, 3 ou 4) 
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Considera a maioria das ativ1dades, Indicando a duração das mesmas. 
Cons1dera a maioria das atlvidades, Indica a duração das mesmas, as respetivas quantidade s 2 

m Serão penalizadas as situações ou soluções apresentadas pelo concorrente que se traduza 
na vlolaciío das rearas da boa arte ou gue aeresentam erros manifestos. 
Considera a ma1ona das aflv1dades lnc/umdo as ma1s relevantes, lfld!ca a duração da s 3 

o mesmas, as respet1vas quantidades e as relações de preced&ncla, identificando claramente 
caminho critJco. lendo em atenção as diferentes frentes e simultaneidade dos equipamentos e 
mão-de-obra. Serão pena112adas as situações ou soluções apresentadas pelo concorrente qu e 
se traduzam na vlolacão das rearas da boa arte ou que apresentam erros manifestos. .. 
Considera a m81ona das allvldades Incluindo as ma1s relevantes, md1ca a duraçào da s 4 

o mesmas, as respetivas quantidades e as relações de precedência, Identificando claramente 
cam111ho critiCO, tendo em atenção as diferentes frentes e simultaneidade dos eqUipamentos e 
mão-de-obra Considera ainda um escalonamento de a/Jvldades que mmilmza de form a 
evidente o condicionamento da obra Serão penalizadas as situações ou soluçôe s 
apresentadas pelo concorrente que se traduzam na violação das regras da boa arle ou qu e 
aoresentam erros manifestos. _ ........................................................................ 
Identifica a ciJroa mensal de homens. 1 __ _ 
lden!lflca a carga mensal de homens pOr tipo de profissão, Serão penalizadas siluaçõe s 2 
evidentes de mau dimensionamento dessas eqwpas. 

Identifica carga mensal de homens por tipo de prof1ssio Identifica ainda as eqwpas afetas 
cada at1vldade da empreitada, Serão penalizadas slluações ev1dentes de ma 

a 3 
u 

dimensionamento dessas eouioas. 
Identifica carga mensal de homens por /Jpo de profJssao. ldenflflca amda as eqwpas afetas a 4 

e cada atlv1dade da empreitada, o seu rendimento, evidenciando preocupação de nivelamento d 
eaulaas. Serão oenallzadas situações eVIdentes de mau dimensionamento dessas egwpas 
lden/lllca carga de equipamento mensal por tipo de eqwpamento 1 

Identifica carga de eqUipamento mensal por f1po de eqwpamento. Identifica amda o 2 
equipamento afeto a cada ativldade do plano de trabalhos Serão penalizadas S1tuaçoe . 
evidentes de mau dimensionamento do eouioamento considerado 
Identifica carga de equipamento mensal por llpo de equ1pàmento Identifica amda o 3 
equipamento afeto a cada at1v1dade, considerando as diferentes frentes de trabalho e 
explicitando os respetivos rend1mentos. Indica o estado de conservação do equipamento a 
mobi!i2ar. 8$$/fn como a sua propnedade. Serão penalizadas Situações de ma u 
dimensionamento do eoulnamento 
Identifica carga de equipamento mensal por tipo de eqwpamento Identifica amda 
equ1pamento afeto a cada atiVidade da empreilada, cons,derando as dilerentes frentes d 
trabalho ~xpllcltando os reseetivos rend1mentos lnd1ca o estado de con;;~acão d 
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equipamento a mobilizar, asstm como a sua propriedade. E.vÍdencia preocupação 
mvelamento de equipamento tipo. Serão penalizadas stluações evtdentes de mau 
dimensionamento do e ui Bf1J.e.nt~.c.~n.sJ!le"'r'"ad,_o,. ~~-~~~-~-------'--~-_J 

K 2. 2 - Memória descritiva e justificativa 

A Memóna Descnt1va e Justificativa e é uma peça importante na aprec1ação da proposta, onde são desenvolvtdos 

os espetos de execução não expostos na parte gráfica (K2.1) de acordo com os descrtlores abaixo indicados 

O concorrente deverá espectftcar os aspetos técnicos do programa de trabalhos. expressando ineqUivocamente 

os que constdera essenctats à validade da sua proposta e cuja reJeição implica a sua meficácia. 

Para a pontuação deste subfator. será atribuído um valor mínimo de 25 e um máximo de 100 com a fórmula que 

segwdamente se Indica atendendo aos descntores aba1xo destgnados (1. 2, 3 ou 4)· 

K22= J!.1 X100 
4 

Apresenta escalonamento da maioria das at/v1dades, JUStificando as relações de precedéncta 
ll)lenas com generaltdades. 
Apresenta escalonamento e calendarização da matona das atividades, me/vindo as mais 
relevantes Tendo por base o referido, identiffca claramente o caminho crítico e desenvolve 
JUSttficaçiío do modo de execução da obra para o cumpnmento do objet/vo prazo Serão 
penalizadas as situações ou soluções apresentadas pelo concorrente que se traduzam na 
violaÇ,ão das regras da boa arle ou gue aeresentam ~r!o~.f1J.anifestos 
Apresenta escalonamento e calendanzaçâo da maioria das attvtdades. incluindo as ma1s 
relevantes, JUStificando as relações de precedllnc/a. Tendo por base o referido, identifica 

"' 
claramente o cammho critico e desenvolve JUstificação do modo de execução da obra para o 

~ cumpnmento do obJetivo prazo, JUSiificando o dimensionamento das equipas e os rendimentos 
.g considerados. Serão penalizadas as situações ou soluções apresentadas pelo concoiTente que 
~ se traduzam na VIOiacão das rearas da boa arte ou aue aoresentam erros manifestos 
" Apresenta escalonamento e calendarização da maioria das at1vidades, incluindo as mais 
!R 

'4:: relevantes, JUStificando as relações de precedência. Tendo por base o refendo, identiftca 
" " claramente o caminho critico e desenvolve justificação do modo de execuçào da obra para o "' .;lJ cumprimento do ob}ettvo prazo, JUStificando o dimensionamento das equipas e os rendimentos 
"' constderados Descreve de forma clara as medidas que se propõe implementar para a " 'Ü c minimizaçiío do condiCionamento da rede v1ária, onde a obra está msertda. Identifica ainda os 
~ rtscos de desvto ao objetivo prazo. assim como as medidas que considere implementar para fazer 

I 
face aos mesmos. Serão penalizadas as sítuaçóes ou soluções apresentadas pelo concorrente '" (J aue se traduz.am na VIOiaQ~O das regras da boa arte ou gue aeresentam erros manifestos. 

1 

2 

3 

4 

Com uma ponderação de 40% na avaliação da valia técnica da sua proposta CUJO fórmula resultante é a segumte.· 

Origmando um valor entre 1 O e 40. 

K2.3- Plano de Pagamentos 

Procura-se avaliar neste parâmetro o detalhe com que o plano fo1 desenvolvido através da venficaçíío da 

correspondência efet1va entre o Plano de Pagamentos e o esclarecimento das alividades no programa de 

trabalhos. 

Para a pontuação deste subfator, será atribuído um valor minimo de 25 e um máximo de 100 com a segwnte 
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expressão matemátrca, atendendo aos descritores abaixo designados (1, 2, 3 ou 4): 

K2.3= a2 x100 
4 

Apresenta faturaçâo mensal e Tem fraca correspondéncra com o 
desenvolvrmento das atividades expressas noRiano de trabalhos 
Apresenta faturação mensal e acumulada Tem correspondência com o plano de trabalhos 
embora com muitos desaJUStamentos. . -· 
Apresenta faturação mensal e acumulada. Tem correspondência com_o_p-:-la-no--,de-,-tra-cb-ac-lh-os-, + 
embora com pequenos desajustamentos. 
Apresenta faturação mensal e acumulada, acompanhada do escalonamento da faturação por 
atividade considerada no plano de trabalhos Tem correspondência efetiva com o plano de 
trabalhos. 

Com uma ponderação de 10% na eva/ração da valia técnica da proposta cuJa fórmula resultante e a segumte 

Originando um valor entre 2, 5 e tO 

4-ANÁLISE 

CONCORRENTE/PROPOSTA N.' 1108-14: 

AGROCINCO, CONSTRUÇÕES, S.A. 

Adm1ssào ou exclusão da proposta 

Após analisada a proposta delibera-se que a mesma está em condrções de ser admrlida 

k1 1170%1 

2 

4 

k1 :1-Fiieco Global 190%) K1.2 ·Nota Justificativa do Preço Proposlv (10%) 
TOTAL (3)= Pontuação Ponderada Valor da Proposta Pontuação Pontuação Ponderada (1) Ponlvs Pontuação (2) (1/+(2)'70% 

................... 
··~ 

193.396,08 € 72.89 65,599 3 75 rs··· 51170 
.~?f~ ~usttficattva do Preço Proeostq ~Demonstra o preço apresentado, justificando o custo de mate:~m/, mão de obra e I (3) 

. ' -~ --

···- K2- VALIA TECN/CA (30%/ 
h2. 1· Programa de Trabalhos (50%) 

~ 

. kJ,.1. 1~PJa,n<>_ de _Irabalhos (50%) k2. 1.2 ·Plano de mão de obra /25%) k2. 1.3 ·Plano de Equipamenios(i5%} 
Total Pontuação TOTAL 

Pontuação Pontuação Pontuação Ponderada (8)= 
Ponlvs Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderad Pontos Pontuação Ponderada 

(4) a (5) ..... m_ 
(7)=(4/+(5)+(6) (7)'50% 

··-· ...... ~ 
2 50 25 3 75 18,75 2 50 12,5 56.25 28.13 

Plano de Trabalhos. Considera a maioria das atJVidades. índrca a·dür8Çia dai-mesmas, as respetrvas quantidades Serão penalizadas as s!tuãÇ·óeS··(;ü· 
soluções ~presentadas pelo concorrente que se traduzam na viola ·ão das regras da boa arte ou que apresentam erros manifestos (2) ·-- --~ 
Plano de mão de obra . Identifica carga mensal de homens por t1po de profissão Identifica ainda as equipas afetas a cada atiVIdade da Pmpre!tada Serão 
penalizadas situações evidentes de mau dimensionamento dessas eaui{Jas (3} 
Plano de Equipamentos -Identifica carga de equr{Jamento mensal por tipo de equipamento. Identifica ainda o equipamento afeto a cada 8t1v1dade do PiiiiW 
de trabalhos Serão penaliZadas srtuações eVIdentes de mau drmensionamento,!i0_5qtnpamenlo considerado (2) 

k2.2 ·Memória Descritiva e Justificativa (40%) k2.3 ·Plano de Pa amenlvs {10%/ TOTAL (11)= 

Pontos Pontuação 
Pontuação Ponderada 

Pontos Pontuação Pontuação Ponderada (10) 
((8)+(9/+(10))'30% 

(9) 

3 75 30 4 100 10 20,438 
Memóna Descritiva e Justificativa - Apresenta escalonamento e calendarrzação da maiona das atividades, mc/umdo as ma1s relevantes, JUStificando as 
relações de precedência r ando por base o re1erido, Jdenl!flca claramenre o cammho cr/flco e desenvolve }ustifrcaçáo do modo de execuçáo da obra para o 
cumprimento do ob)elivo prazo. justificando o dimensionamento das eqwpa<; e os rendimento<; considerados Seráo penahzadas as Situações Du soluções 
apresentadas pelo concorrente que se traduzam na VIOlação das regras da boa a!te ou que apresentam erros maMes/os (3) 
Plano de Pagamentos Apresenta faturaçâo mensal e acumulada, acompanhada do escalonamento da fatureçào por at/VIdade cons1derad8 nO plano de 
trabalhos. Tem correspondimCJa efet1va com o plano de trabalhos (4) 

-
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CONCORRENTE/PROPOSTA N.' 2108-14: 

MANUEL ANTÓNIO & JORGE ALMEIDA- CONSTRUÇÕES, S.A. 

Admrss~o ou exclusão da proposta 

Após analisada a proposta delibera-se que a mesma está em condiçOes de ser admitida. 

.. k1. 1·Preço Global 90%1 
k1 -PREÇO (10%1 

K1.2 ·Nota Jus~ficaffva do Preço ProiJOstóiiwA.T 

Valor da Proposta Pontuação Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Pontuação Ponderada 
(11 (2) 

-· 
191360,44 € 73,81 66425 2 50 5 

Nota, ' do Preco Pmoosto • Demonstra o preço , o custo do material (2) 

·-·--
K2- VALIA TECNICA (30%) 

k2. 1· Programa de Trabalhos (50%) 
-

ti2.1 i-Plano de Trabalhos 50% k2. 1.2 • Plano de mão de obra (25%) k2.1.3 ·Plano de Euuip mentos (25%) 

Pontuação Pontuação Pontuação 
Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada 

(4) (5} (6) 

4 100 50 3 75 18.75 2 50 12.5 

TOTAL (3)= 
(1i>(2)'70% 

49,997 

Total 
Pontuação 

TOTAL 
(8)= Ponderada 

(7)'50% (7)=(4)+(5)+(6) 

81,25 40,63 
Plano de Trabalhos . Considera a maioria das atividades incluindo as mais relevantes, md1ca a duraçáo das mesmas, as respetivas quantidades e as 
relações de precedêncta, identificando claramente o caminho crítico, tendo em atenção as diferentes frentes e simultaneidade dos equipamentos e mão-de-
obra Considera amda um escalonamento de atividades que minimiza de forma evidente o condicionamento da obra. Serão penalizadas as situações ou 
~pes ae'!.sentadas pelo concorrente que se traduzam na violação das regras da boa arte ou que apresentam erros manílestos (4! 

Plano de mão de obra -Identifica carga mensal de homens por tipo de profissao. ldent1fl'ca ainda as equipas afetas a cada atív1dade da empreitada. Serão 
penalrzadas srtuaçiJes evidentes de mau drmensíonamento dessas equipas (3) 
Plano de Egwpamentos • Identifica carga de eqwpamento mensal por tipo de equipamento. Identifica ainda o equipamento afeto a ceda ativídade do plano 
de trabalhos Serão penalizadas situaçõe~.~~identes de mau dimensionamento do equipamento considerado (2) 

k2.2 ·Memória Descritiva e Justlffcativa (40%) k2.3 ·Plano de Paaamentos 10% TOTAL (11)= 
Pontos I Pontuação I ".ontuação Ponderada (9) Pontos 1 Pontuação I Pontuação Ponderada (10) . j(8i'.(9)ti10))'30% 

3 I 75 I 30 4 I 100 I 10 24,188 
Memóna Descnt1va e Justif/Qaüvª Apresenta escalonamento e calendarização da maioria das atividades, mc/uindo as mais relevantes, JUStificando as 
relações de precedência. Tendo por base o referido, identifica claramente o caminho crítico e desenvolve justificação do modo de execução da obra para o 
cumprrmento do objetivo prazo. justificando o dimensionamento das equipas e os rendimentos considerados. Serão penalizadas as situações ou soluções 
apresentadas pelo concorrente que se traduzam na violação das regras da boa arle ou que apresentam erros manifestos (3} 
Plano de Pagamentos - Apmsenta faturação mensal e acumulada. acompanhada do escalonamento da faturação por ativídade considerada no plano de 
trabalhos Tem correspondêncra életrva com o plano de trabalhos (4) 

CONCORRENTE/PROPOSTA N.' 3108-14: 

PROTECNIL, SOCIEDADE TÉCNICA DE CONSTRUÇÕES, S.A. 

Admissão ou exclusão da proposta; 

Após analisada a proposta delibera-se que a mesma está em condrç!Jes de ser admitida. 

- ·-
k1·PREçO 70% 

k1. 1-Preço Global 90%) K1.2 ·Nota Justificativa do Preço Proposto 110% 
Pontuação Ponderada Pontuação Ponderada 

Valor da Proposta Pontuação (1) Pontos Pontuação (2) 
217 988,85 € 61,81 55,630 3 75 7,5 

Nota Justif1cat1va do Pre~o ProeQsto Demonstra o preço apresentado. JUStificando o custo de material, mão de obra e equipamento (3) 

K2- VALIA TECNICA /30%1 
k2.1· Programa de Trabalhos (50%) 

TOTAL (3)• 
(1)+(2)'70% 

44,191 

kJ.J., 1·Piano de T!liba/hos (50%) k2.1.2 ·Plano de mão de obra (25%/ k2. 1.3 ·Plano de Equipamentos (25%) 
Total Pontuação TOTAL .. 

Pontuaçiio Pontuação Pontuação Ponderada (8)= 
Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada (7)"14)+(5)+(6) (7)'50 

(4) (5) (6) % .. 
4 100 50 4 100 25 3 75 18,75 93.750 4688 

Plano de Trabalhos - Considera a maioria das atividades incluindo as mais relevantes, indica a duração das mesmas, as respetivas quantidades e as 
relações de precedência, identificando claramente o caminho critico, tendo em atenção as diferentes frentes e simuftaneidade dos equipamentos e mão·de· 
obra Considera a1nda um escalonamento de ativ1dades que mmímiza de forma evidente o condicionamento da obra. Serão penalizadas as situações ou 
soiucOes amesentadas oe/o concorrente que se traduzam na vrolaç8o das regras da boa arle ou que aprosentam erros manifestos 14! 
Plano de mão de obra ldentíflca carga mensal de homens por tipo de profissão Identifica ainda as equipas atetas a cada atrvídade da empreitada, o seu 
rendimento, evidenciando preocupação de mvelamento de equipas. Serão penalizadas ~!t~.?1ª~·~.~~!~~~!~.~.~~ .. '!!.~!!..q!.'!!.~~.~!9~~.'!!~nto dessas equipas (4J 

8 iA"·"lC:.Jit• ,;_, !(•.~ •''1'~((, ,1f ~'O ·'\MM ' ( 5•1','}1'/1 A\V!'i1(1/)í1\ 
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Tf'l '• 1~·: I h0 '',)~ O·•C· I f,lt. 1 +.i~ 11 l66 ~JiJf.\ 0:14 



Plano de EquiPamentos " Identifica carg8 de equipamento mensal por tipO de eqwpamento Identifica ainda ó' eqUiip ;;;;;.l'ffc~~ã(:ãdilíii;v;d, 
considerando as diferentes frentes de trabalho e explicitando os respetivos rendimentos. Indica o estado de conservação 
como a sua ro riedade. Serão enal1zadas situa ões de mau dimensionamento do e w amento considerado (3 

k2.2- Memória Descritiva e Justificativa (40%) k2.3- Plano de P~gamentos (10%) 
Pontuação Ponderada Pontuação Ponderada Pontos Pontuação (9) Pontos Pontuação 

(10) 
4 100 40 4 100 10 

TOTAL (11)• 
((8)+(9/•(10))'30% 

29.063 
Memóna Descritiva e Justificativa - Apresenta escalonamento e ca/endanzaçilo da ma1ona das atividades. mclurndo as mais relevantes 1ustiflcan 
relações de precedfmcl8. Tendo por base o referido, identifica claramente o caminho critiCO e desenvolve JUStificação do modo de execuçeo da obra 
cumprimento do objetivo prazo, justificando o dimensionamento das equipas e os rend1mentos considerados. Descreve de forma clara as medrdas q 
proptJe implementar para a minimização do condicionamento da rede viária. onde a obra está inserida. Identifica ainda os nscos de desvio ao ob;et1vo 

para o 
ue se 

prazo 
assim como as med1das que considera implementar para fazer face aos mesmos. Serão penalizadas as s1tuações ou soluções apresentadas pelo 
concorrente oue se traduzam na violação das regras da boa arte ou que apresentam erros mamfestos (4) 
Plano de Pagamentos • Apresenta faturaçào mensal e acumulada, acompanhada do esca/onamênto da faturação por atrvrdade considerada no pia 
trabalhos. Tem conespondencra efet1va com o plano de trabalhos (4/ _ 

CONCORRENTE/PROPOSTA N.' 4108·14: 

SENPAPOR·CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, LDA 

Adm1ssão ou exclusão da proposta. 

Após anal1sada a proposta del1bera-se que a mesma eslá em condições de ser admitida. 

---
k1 -PREÇO (70%) 

k1, 1-Preço Global 90~ K1.2. Nota Justificativa do Preço Proposto~ /i0%1 
Pontuação Ponderada Pontuação Valor da Proposta Pontuação (1/ Pontos Pontuação Ponderada (21 

TOTAL (3)• 
(1)+{2/'70% 

209 948,87€ 65.43 58,889 4 100 10 48,222 --
Nota Justitioativa do Preco Proposto • Apresenta faturação mensal e acumulada, acompanhada do escalonamento da faturaçao por at1V1dade 
conSiderada no plano de trabalhos Tem correspondência efetiva com o plano de trabalhos 4) 

--~-- ~ 

------ K2- VALIA TECNICA (30%) 
-~ 

k2.1· Programa de Trabalhos (50%1 

k2. 1. 1-Piano de Trabalhos (50%) k2. 1.2- Plano de mão de obra (25%) k2. 1.3 ·Plano de Equipamentos (25%) Total TOTA 
Pontuação L (8)• 

Pontuação Pontuação Ponderada (7)'50 
Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Pontuação (iH41+i5!+1 % 

(4/ (51 
Ponderad8 (6) 6) 

4 100 50 4 100 25 
'4 ... 

100 . 25 100 -50,00 
Plano de Trabalhos - Considera a maioria das atividades mcluindo as mais relevantes, md1ca a duração das mesmas, as respetrvas quantld8(ies e âS-
relações de precedência, identificando claramente o caminho critico, tendo em atenção as diferentes frentes e simultanmdade dos equrp&nrentos e mão~ 
de-obra Considera ainda um escalonamento de ativ1dades que minimiza de forma ev1dente o condiciOnamento da obra Serão penalrzadas as sJtuaçàes 
ou soluções anresentadas aelo concorrente aue se traduzam na V!Oiacâo das rearas da boa arte ou aue aoresentam erros manifestos (4/ 
Piano de mão de obra -Identifica carga mensal de homens por tipo de profissão. Identifica ainda as equipas afetas a cada ativ1dade da empre~tada; o 
seu rendimento, evidenciando preocupaç~o de nivelamento de equipas. Serão penalrzadas situaçt5es evrdentes de mau drmens10namento dessas 
eauioas (41 
Plano de Equipamentos - Identifica carga de equipamento mensal por tipo de equ1jJamento. Identifica ainda o eqwpamento afeto a cada atrvrdade da 
empreitada. considerando as diferentes frentes de trabalho explicitando os respetivos rendimentos lndrca o estado de conservação do eqwpamento a 
mobilizar, assim como a sua propriedade Evidencia preocupação de nivelamento de equipamento tipo Serão pena/rzacia.s Sltuaçóes evidentes de mau 
dimensionamento do equipamento considerado (4) 

k2.2- Memória Descritiva e Justificativa 140%1 k2.3- Plano de Paoamentos (10%1 
TOTAL (11/= Pontuação Ponderada i 

Pontos Pontuação Pontuação Ponderada (9) Pontos Pontuação _Jl2L 
((8)+(9)+(10))'30% I 
--··· 

3 75 30 4 100 lO 27,000 
Memóna Descritiva e Justificativa - Apresenta escalonamento e calendarização da maioria das atividades, incluindo as ma1s relevantes, JUStrflcando as 
relações de precedência. Tendo por base o refendo, identrfica claramente o caminho critrco e desenvolve JUStifrcação do modo de execução da obra para 
o cumpnmenlo do ob1elivo prazo. IUSI!I!cando o dlmenstonamento das equ1pas e os rendunenros considerados Serão penalizadas as Situações ou 
soluções apresentadas pelo concorrente que se traduzam na violação das regras da boa arte ou que apresentam erros mamfestos (3/ 
Plano de Pegamentos - Apresenta faturação mensal e acumulada, acompanhada do escalonamento da faturação por atividade consrderada no plano de 
trabalhos. Tem correspondência efetiva com o plano de trabalhos (4) ···- ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-··---

CONCORRENTE/PROPOSTA N.' 5108·14: 

JOSOIA UNIPESSOAL, Lda. 
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Admissão ou exclusão da proposta, 

Após analisada a proposta delibera-se que a mesma está em condições de ser admitida 

k1·PREC O 170%1 
k1.1-Preco Global 90%1 K1.2 ·Nota Justificatiiíúío Preco Prooosto 110%1 TOTAL {3)= 

Pontuação 
Pontuação Pontos Pontuação 

Pontuação 11)+(2)'70% Valor da Proposta Ponderada {11 Ponderada Í2J 
216 509,46 € 62,48 56,229 1 25 2,5 41,111 

tyotª J!J.§tificaftva do Pre~o ProeostQ • D~monstra de uma forma genérica o preço apresentado (1) 

K2- VALIA TêCNICA (30% 
k2. 1· Proarama de Trabalhos (50% 

k2, 1.2 ·Plano de mão de obra {25%) 
k2.1.3. Plano de Equipamentos Total TOT 

k2. 1.1-Piano de Trabalhos {50%) {25%) Pontuação AL 
Pontuação Pontuação Pontuaçà 

Pontuação Ponderada (8j= 

Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Pon~;;ada Pontos Ponderada {7)•(4)+{5)+( (7)'5 

141 
o 161 _6/_ 0% 

1 25 12,5 1 25 6,25 1 25 6,25 25,00 12 50 

Plano dr:> Tr;;.)balhos- Constdera a maioria daS atividades, indicando a dura~ão das mesmas t1 
Plano de mão de obra • Identifica a caraa mensal de homens (1 J 

Plano de ~,;;en'"' • /dentiffca caraa de eowoamento mensal oor tino de oownamenlo 11 

f - k2.2 ·Memória Descritiva e Justificativa 140%} k2.3. Plano de.~a_gamentos (10%) TOTAL (11)= 
Pontuação 

Pontuação Ponderada Pontos Pontuação 
Pontuação Ponderada ((8)+(9)+(10)}'30% Pontos 191 1101 

10 1 25 2,5 7,500 f-c. " 1 25 
Memóna DescntJVa !Z Justificativa Apresenta escalonamento da mataria das atividades, justificando as re/açóes de precedência apenas com 

I aeneralldadeS71í 
Plano de Pagamentos - Apresenta fatvração mensal e acumulada. Tem fraca correspondência com o desenvolvimento das atividades expressas no 

I oiano de trabalhositl ... 

CONCORRENTE/PROPOSTA N.' 6/08-14: 

CONSTRUÇÕES JJR & FILHOS, S.A. 

Adm1ssão ou exclusão da proposta: 

Após analisada a proposta del1bera-se que a mesma está em condições de ser admitida 

k1·PRECO 170%1 
k1.1-Preco Global 190%1 K1.2 ·Nota Justificativa do Preco Prooosto 10% 

Pontuação Pontuaça~;onderada Valor da Proposta Pontuação 
Ponderada 111 

Pontos Pontuação 

187 942.86€ 75,34 67,810 4 100 10 

TOTAL (3)= 
(1)+(2)'70% 

54,467 

Nota Justlficatrva do ?reco Proposto Apresenta faturaçêo mensal e acumu~~:} acompanhada do escalonamento da faturação por atividade considerada 
no olano de trabalhos_ Tem corresoondêncra efetiva com o plano de trabalhos 4 

K2- VALIA TECNICA 30% 
k2. 1· Proarama de Trabalhos (50%1 

Total Pontuação TOTA 
k2. 1,2 ·Plano de mão de obra L (8)= k2, 1, 1·Piano de Trabalhos (50%) 

(25%) k2. 1.3. Plano de Equipamentos (25%) Ponderada 
(7)'50 (7}=(4)>(5)>{6) 

% 
Pontuação Pontuação Pontuação 

Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada 
141 151 161 

4 100 50 4 100 25 3 75 18,75 93,75 46,88 
Plano de Trabalhos • Consrdera a maioria das atividades inclumdo as mais relevantes, indrca a duração das mesmas, as respetivas quantidades e as 
relações de precedência. Identificando cfaramente o caminho critico, tendo em atenção as diferentes frentes e simultaneidade dos eqwpamentos e m~o.<Je· 
obra Considera mnda um escalonamento de ativldades que minimiza de forma evidente o condicionamento da obra, Serão pena~fadas as situações ou 
so/ucões aoresentadas oe/o concorrente aue se traduzam na vtolacão das rearas da boa arte ou aue aoresentam erros manifestos 14 
Plano de mão de obra - Identifica carga mensal de homens por tipo de profissão. Identifica ainda as equ1pas afetas a cada atividade da empreitada, o seu 
rendrmento. evidenciando oreocupacào de nivelamento de eauiaas. Serão aenalizadas Situações evidentes de mau dimensionamento dessas eouioas (4) 
Plano de Egumamentos - Identifica carga de equipamento mensal por tipo de equipamento. Identifica ainda o equipamento afeto a cada atiVídade, 
cons1derando as diferentes frentes de trabalho e expltcltando os respetivos rendimentos. Indica o estado de consetvação do equipamento a mobilizar, 
ass1m como a sua nronnedade. Serão penalizadas siluaeões de mau dimensiooamento do equipameoto coosiderado 131 

10 d<' M1;n;,;•;u I C1•11;Jr,l fAut1Kific!l 
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CONCORRENTE/PROPOSTA N.' 7108·14: 

CONSTRADAS- ESTRADAS E CONSTRUÇAO CIVIL, S.A. 

Admissão ou exclusão da proposla 

Após analisada a proposta delibera-se que a mesma está em condições de ser admr/Jda. 

k1·PREÇO (Í'O%) 
k1.1·Preço Global 90%1 K1.2- Nota Justificativa do PrOl$<) P'ºposto (10%) _ 

TOTAL (3)• 
Pontuação Ponderada Pontuação 

Valor da Proposta Pontuação 
(1) 

Pontos Pontuação 
Ponderada (2) 

(1)+(2)?0% 

179.804,91 € 79,01 71,109 3 75 7,5 55.026 
Nota Justificativa do Pre('() PronostQ w Demonstra o preço apresentado, justificando o custo de material, mão de obra e equrpamento~(3) 

K2- VALIA TEC.NICA (30%) 
-···· 

k2. 1- Pll)_grnma de Trabalhos (50%) 

k2. 1. 1·Piano de Trabalhos (50%) k2. 1.2. Plano de mão de obra (25%) k2. 1.3 ·Plano de Equipamentos TOT . (25%) Total Pontuação 
L (8) 

Pontuação Pontuação Pontuaçào Ponderada 
(7)'5 Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada Pontos Pontuação Ponderada (7)'(4)+(5)+(6) 

(4) (5) (61 
% 

f--------c-
4 100 50,00 3 75 18,75 2 50 12.60 81,25 40.6 

A 

o 

3 
s 

e-
Plano de Trabalhos - Cons1dera a ma1oria das atividades mc/uindo as mais relevantes, mdica a duração das mrsmas, as respet1vas quantidades e a 
relações de precedência, identificando claramente o camrnho critico. tendo em atenção as diferentes frentes e Simultaneidade dos equ1pamentos e mão-ri 
obra Considera amda um escalonamento de atividedes que mimmiza de forma ev1dente o condicionamento da obra Serâo penalizadas as sttuaçóes o 

9 soluções apresentadas e_elo concorrente g_ue se traduzam na víola~ão das reg,ras da boa arte ou gue aeresentam erros mamfestos (41 
P/ilQQ de méo de obra Identifica carga mensal de homens por tipo de profissão. Identifica ainda as equ1pas afetas a cada at!Vtdade da empreitada Ser à 

1 penalizadas situações evidentes de mau dimensionamento dessas eqwpas (3) 
Plano de Equ/Qamentos. Identifica carga de equipamento mensal por tipo de equipamento. Identifica ainda o eqwpamento afeto a cada a!Jvidade do plan ::J de trabalhos. Serão penalrzadas sitoacões evidentes de meu dimensronamento do eaur~amento consrderado (2) 

·····-·-

k2.2- Memória Descritiva e Justificativa (411%) k2.3: Plano de Pagamentos (10%) 
TOTAL (11) 

Pontos Pontuação Pontuação Ponderada Pontos Pontuaçao 
Pontuação Ponderada ((8)+(9)+(10))'3 

(9) (10) 
.0%1 

--
2 50 20 4 100 10 21188 

Memória Descritiva e Justificativa • Apresenta escalonamento e .. C.8ie·fidiúizaç8o da maiona das atividades, inclumdo as mms relevantes T endÕ- po rbeseo.l 
o Serão I 

am etros I 

refendo, identifica claramente o caminhO critiCO e desenvolve Justificação do modo de execuçào da obra para o cumpnmento do Ob)etwo praz 
penalizadas as situações ou soluçl5es apresentadas pelo concorrente q(le se ft<uiuzam na violação das regras da boa arte ou que apresent 
manifestos (2) _ . __ 
Plano de Paaamentos • Apresenta faturaçào mensal e acomulada, acompanhada do escalonamento da faturação por at!Vidade no plano . 
trabalhos. Tem correspondência efetíva com~o plano de trabalhos (4) - -

5- RESUMO FINAL 
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6- ORDENAÇÃO DE PROPOSTAS 

Conjugados os diversos cnténos que presidem à classificação das propostas, atrás refendas, obteve-se a 

segwnte ordenação de propostas, 

'" 

N°de 
Concorrentes PREg7 VAU~ r;,~NICA TOTA~ C~SSIFICAÇÃO Ordem 170% 30% 

06 Construções JJR & Filhos, S.A: 54 467 29,063 83,530 1' 
;3_i Constradas - Estradas e Construção Civil, S.A 55,026 21.188 76,214 2' 

04 Sen~aeor- construções e obras públicas, /dá:---- 48,222 27,000 75,222 3' 
02 manuel antónio &íome almeída- construções, s.a. 49,997 24,188 74}85 4' 
03 orotecnll, sociedade técnica de construcôes •-•- 44,191 29,063 73,254 5' 
01 aarocinco - construções, s.a. 51,170 20.438 71,608 6' 

.__05 }osdia un/nessoal, Ida, 41,111 7,500 48,611 7' 

Ass1m e de acordo com o disposto no n ° 1 do arligo 123 ' do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n' 1812008, de 29 de janeiro, na redação do Decreto-Lei n ° 27812009, de 2 de outubro, o Júri do 

Concurso procederá, de segwda, à audiência prévia dos concorrentes, 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se o presente relatório preliminar, o qual va1 ser assmado por todos os 

membros do Jún' 

3. Das Observações dos Concorrentes 

Durante o período de audiência prévia, o concorrente 'Agrocinco - Construções, S.A ", pronunciou-se sobre o 

Relatório Preliminar em 17 de dezembro de 2014,' pronúncia que ora se transcreve-

"Exmo. Sr, 

Em resposta ao Relatório Prelimmer de Análise de propostas da empreitada de ACESSIBILIDADES DAS 

ALDEIAS RIBEIRINHAS 00 CONCELHO OE REGUENGOS OE MONSARAZ, vem a Agrocinco 

apresentar o seu descontentamento pela valoração da sua proposta 

No nosso entender, os criténos de avaliação das propostas estavam perfeitamente definidos no 

Programa de Procedimento, pelo que não nos parecem justas as classificações atnbuídas, sobretudo no 

que ao Programa de Trabalhos d1z respeito, nomeadamente: 

-Plano de Trabalhos (2 Pontos) O nosso Plano de trabalhos contém as atividades maiS relevantes, 

Indica e sue duração, quantidades e respet1vas precedenc,as, indicando claramente o caminho crítico. 

Parece-nos que este item seria merecedor de 4 pontos 

- Plano de Miio-de-Mão-de-Obra (3 Pontos) · O nosso Plano de Milo-de-Obra identifica as eqwpas afetas 

"'100 16,1U 
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a cada attvidade, nao espectficando o fendimento de cada eqwpa, por este estar refendo no Plano de 

Trabalhos 

- Plano-de-Eqwpamento (2 Pontos). o Plano de Eqwpamentos da Agrocmco tdentifica o eqwpamento 

afeto a cada atividade mdtcando o estado de conse1vação do equipamento a mobtltzar, asstm como a 

sua propriedade, O rendtmento não lot explicito no Plano de Equipamento, uma vez que fot refendo no 

Plano de Trabalhos, Entendemos, por tsso que a atribuição de 2 pontos foi penalizadora para a 

Agrocmco, pelo que se justtficaria a atnbwção de pontuação supenor 

- No que à Memória descritiva d1Z respeito, e por carecer de uma aná!Jse que é mats subjeltva a 

Agrocinco concorda com a pontuação alribuida 

Comparando ainda com outros concorrentes pensamos que a Agrocinco fot claramente penalizada nas 

classificações atribuídas, o que levou a que a classificação final da sua proposta descesse de 4' (quando 

constderando umcamente o fator preço) para 6' lugar 

Face ao exposto, soltei/amos a v!Exas a reanálise dos elementos que conslttuem a Proposta e vossa 

reconstderação das pontuações atn/Juídas, '' 

4. Análise Final 

Atendendo a pronúncia apresentada pelo concorrente Agrocmco-Construções, S. A, o Jun ana/Jsou-a 

pormenorizadamente tendo concluído o segumte' 

4.1. Considerações gerais: 

- Para execução da empreitada de "Acessibilidades das Alde1as Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de 

Monsaraz- Camtnho da Ribeira da Pega", foi abe!lo, por concurso publico, o processo de contratação pub/Jca ao 

abrigo do Código dos Contratos Públicos, 

- Elaborado o Relatório Preliminar foram os concorrentes notificados para se pronunctarem ao abngo do d11etto 

de audiência prévia (a!ligo 147', que remete para o n' 1 do artigo 123', ambos do CCP) 

-O concorrente Agrocinco-Construções, S,A apresentou pronúncia, a qual cumpre aqw ana/Jsar, 

- As respostas às alegações dos concorrentes em audJêncta prév/8 ao Relatóno Pre/Jmmar slíO dadas no 

Relatório Fmal (811igo 148' do CCP) 

- O concorrente Agrocmco-Construções. S,A, apresentou cmco pontos, que se analisam separadamente 

4.1.1. Fundamento 1: Vício de violação de lei: Valoração e ponderação do subfator "Plano de Trabalhos" 

do Subfator "Programa de Trabalhos" do fator "Valia Técnica" 

Invoca o concorrente Agrocinco-Construções, S.A que o seu "Plano de Trabalhos" contem as atdudes ma1s 

relevantes, indica a sua duração, quantidades e respetivas precedéncias. rndtcando claramente o cammho cnt1co 

Deste modo, refere, que lhes parece que este item seria merecedor de 4 pontos 

Ao concorrente Agrocmco-Construções, S. A o Júri atribwu a ponluaç§o 2 ao Plano de Trabalhos" apresentado, 

justificando esta pontuação de acordo com o definido no Programa de Concurso, como "cons1dera a ma1ona das 

atividades, indica a duração das mesmas e as respet1vas quantidades" 

Ora, a pontuação 4 ao subfactor "Plano de Trabalhos" JUstifica-se de acordo com o definidO no Programa ôe 
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Concurso, como ''Considera a maioria das atividades, incluindo as mats relevantes, indica a duração das 

mesmas, as respetivas quantidades e as relaçoes de precedência, Identificando claramente o caminho critico, 

tendo em atenção as diferentes frentes e simultaneidade dos equipamentos e mão de obra" 

O que diferencia a pontuação 2 de 4 é, portanto, o facto do "Plano de Trabalhos" ser apresentado com a maiOria 

das atív1dades, inclumdo as mais relevantes, bem como as relações de precedência, identificando claramente o 

cammho critrco. 

Analisando o "Plano de Trabalhos" apresentado pelo concorrente Agrocinco-Construções, SA verifica-se que 

dele resulta que não se encontra plasmado o estudo e planeamento das relações de precedência com clareza e 

que o cammho critico não está identificado claramente JB que não se verifica uma sequência devidamente 

definida das atividades e em que em ceda uma destas ativ1dades que fez parle a sequência, não existe uma folga 

nula, ou seja não 1nd1ca explicitamente que cada uma das atlvldades pertencentes ao caminho critico não pode 

ser atrasada sem provocar atraso no planeamento do projeto. 

Improcede, de acordo com esta fundamentação, o argumento invocado pelo concorrente Agrocmco-Construções, 

S A, considerando-se JUSta e correta a pontuação 2 valor atiibuído ao "Plano de Trabalhos", 

4.1.2. Fundamento 2: Vício de violação de lei: Valoraçào e ponderação do subfactor "Plano de Mão de 

Obra" do Subfactor "Programa de Trabalhos", do fator "Valia Técnica" 

Invoca o concorrente Agrocmco-Construções, S.A que o seu "Plano de Mão de Obra' identifica as eqwpas afatas 

a cada atividade, não especificando o rendimento de cada equipa, por este estar referido no Plano de Trabalhos. 

Vejamos. 

Ao concorrente Agrocinco-Construções, S.A, o Jiln atribuiu a pontuação 3 ao "Plano de Mão de Obras' 

apresentado, JUStificando esta pontuação de acordo com o definido no Programa de Concurso, como "identifica a 

carga mensal de homens por t1po de profissão, Identifica ainda as eqwpas afetas a cada aflvidade da 

empreitada'', 

Ora, pelo exposto pelo própno concorrente Agroomco-Construç!Jes, S.A n~o se encontra plasmado no "Plano de 

Mâo de Obra' o !Bndimento de cada eqwpa e, bem assim também n~o está evidenciada a preocupaçào do 

mvelamento de cada uma delas, e por outro lado, na reciprocidade do exposto, e nílo obstante estar presente a 

carga mensal de homens, não se Vislumbra claramente a sua afetação inequívoca a cada atividade do plano de 

trabalhos, pelo que, desde logo a pontuação atribuída não poderia ser superior à que foi efetivamente atribuída, 

Ass1m, de acordo com esta fundamentação, suporlada atê pela referênCia do próprio concorrente Agrocmco

Construções, SA Improcede o argumento apresentado, considerando-se JUSta e correta a pontuação 3 valor 

atnbuido ao 'Plano de Mão de Obra" 

4. 1.3. Fundamento 3: Vício de Violação de Lei: Valoração e ponderação do subfactor "Plano de 

Equipamentos", do Subfator "Programa de Trabalhos" do fator "Valia Técnica" 

Invoca o concorrente Agrocmco-Construções. S.A que o seu "Plano de Eqwpamentos" !dentifrca o eqwpamento 

afeto a cada at1v1dade Indicando o estado de conservação do equipamento a mobilizar, assim como a sua 

propriedade. M81s refere que o rendimento não foi explícito no "Plano de Equipamentos", uma vez que foi referido 

no Plano de Trabalhos Acresce que se JUStificaria a atnbwção de pontuação supenor, 

Vejamos 
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Ao concorrente Agrocinco-Construçóes, S.A o jún atribuw a pontuação 2 ao "Plano de 

apresentado, JUStificando esta pontuaçào de acordo com o defm1do no Programa de Concurso como "tdentd1ca a 

carga de equipamento mensal por tipo de equipamento. Identifica ainda o equipamento a feto a cada attvtdade do 

plano de trabalhos 

Ora, pelo exposto pelo própno concorrente Agrocinco-Construções, S.A. não se encontra plasmado no ''Plano de 

Equipamentos' o rendimento de cada um dos equipamentos e bem assim, também, não estão devtda e 

expl!cttemente consideradas as diferentes frentes de trabalho e, por outro lado, na rectproc1dade do exposto, e 

n!io obstante estar prevista a carga mensal por t1po de eqwpamento, não se vtslumbra claramente a sua afetaçao 

inequívoca a ceda atividade de plano de trabalhos, 

Porém a pontuação 3 ao subfator "Plano de Eqwpamentos" justifica-se de acordo com o deftntdo no Programa de 

Concurso, como "identifica a carga de equipamento mensal por tipo de eqwpamento lden/lflca amda o 

equipamento afeto a cada atividade, considerando as d1ferenles frentes de trabalho e expliCitando os respetwos 

rendimentos. Indica o estado de conservaçào do equipamento a mobilizar, asstm como a sua propnedade " 

Deste modo, e tendo em conta que md1ca o estado de conservação do equ1pamento a mob!ltzar. ass1m como a 

sua propriedade, poder-se-!J assumir a sua aferição para 3 valores, do valor atribuído mtc1almente ao subfactor 

"Plano de Equipamentos", por se considerar que, de facto, ex1ste ma1or coerência relativamente com o 

apresentado. 

Ass1m sendo, o júri considera que a pontuação de 2 valores atribuída ao "Plano de Eqwpamentos · deverá ser 

corng1da para 3 valores. 

4.1.4. Fundamento 4: Valoração e ponderação do subfactor "Memória Descritiva e Justificativa" do fator 

"Valia Técnica" 

Refere o concorrente Agrocmco-Construções. SA que conco1da com a pontuação atnbuida 

Nestes termos a pontuação 3 valor atnbuído à "Memória Descriflva e Justificattva" cons1dera-se JUSta e correta 

4, 1.5. Fundamento 5: Princípio de concorrência: Confrontação com as propostas dos demais 

concorrentes 

Invoca, por fim o concorrente Agrocmco-Construçoes, S A que fo1 penalizada nas classificações atnbwdas 

comparando com os outros concorrentes, 

Ora, face a tudo o exposto antenormente, o Júri entende que, efetivamente a proposta apresentada pelo 

concorrente Agrocmco-Construçóes, S,A, em comparação com as dema1s propostas f01 cla1:S1ficada 

corretamente em sexto lugar e, visando o mteresse público, entendendo-se este como mteresse geral bem

comum, cumpridos que foram os critérios e a correta apreciação dos fatores e subfactores, bem como tendo em 

conta o principio da concorrência, o jún não pode de1xar de refenr que na elaboração do modelo de ava11ação tJas 

propostas não podem ser utilizados quatsquer dados que dependem direta ou indtretamente. dos atributos das 

propostas a apresentar, com exceção dos r! a p10posta a avaliar 

Pelo que, assim sendo, não assiste qualquer razão il resposta à audiência previa apresentada pelo concorrente 

Agrocinco-Construç6es, S. A, salvo quanto à valoração do subfactor "Plano de Eqwpamentos' mantendo-se, 

contudo a ordenação e classtflcação em sede de relatório prelimmar. 

5. Conclusão 
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Assim, o JÚn deliberou. por unamm1dade. 

Nos termos do n' 1 do Artigo 148.' do Cód1go dos Contratos Públicos. modificar a valoração atribuída ao 

concorrente Agrocinco-Construç!les. S.A. no subfactor 'Plano de Equipamentos', do subfactor 'Programa de 

Trabalhos" do fator 'Valia Técnica'. passando de 2 valores para 3 valores. 

2- Nos lermos do n' 1 do Artigo 148.' do Código dos Contratos Públicos manter o teor e as demais conclusões 

do Relalório Preliminar, salvo no refendo no ponto antecedente, porém, com a manutenção da seguinte 

ordenação das propostas· 

3- Considerando que a alteração decorrente da audiência prévia e da reclamação apresentada pelo concorrente 

supra nâo resultou qualquer exclusão de concorrente ou alteração da ordenação das propostas constantes do 

Relatóno Preliminar, não se procede a nova audiência prévia, elaborando-se o presente Relatóno Fmat. 

4 - Nos termos do n' 3 do Artigo 148.' do Código dos Contratos Públicos. env1ar o presente Relatório Final, 

JUntamente com o Relatório Preliminar e demais documentos que compõem o processo de concurso à Câmara 

Mumcipal. órgão competente para a decisão de contratar, cabendo a este órgão, nos termos do n.' 4 do c1tado 

art1go, decid" sobre a aprovação de todas as propostas contidas no Relatório Final, nomeadamente para efeitos 

de adJUdicação. 

5 - O Jún com base na analise efetuada propõe a adjudicação da empreitada "Acessibilidades das Alde1as 

R1bemnhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz - Caminho da Ribeira da Pega" ao concorrente 

Construções JJR & Filhos. S.A." pelo valor de € 187.942,86 (cento e oitenta e sete mil novecentos e quarenta e 

dois euros e oitenta e se1s c!lnt,mos), acresc1do de IVA à taxa legal em vigor. e nas demais condiç!les da 

proposta 

Nada ma1s havendo a tratar lavrou-se o presente relatório o qual vai ser assmado por todos os membros do Júri." 

Termos em que somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Acolher o teor integral do Relatório Fmal do Concurso Público em apreço. 

b) Ad;udicar à empresa "Construções JJR & Filhos. SA" a empreitada de "Acessibilidades das Aldeias Ribeinnhas do 

Concelho de Reguengos de Monsaraz-Cammho da RlbeJra da Pega". pelo valor de € 187942,86 (cento e oitenta e 

sete mil novecentos e quarenta e dois euros e oitenta e seis cêntimos) acrescido de IVA il taxa legal em vigor à data 

da respet1va l!qwdação e com o prazo de execução de 180 d1as, 

cl Determinar às subunidades orgãnicas Admmistrat1va de Obras e Projetas e de Contabilidade e Património a adoção 

dos legais procedimentos e atas administrativos, financeiros e materiais indispensáveis á execução da deliberação 

que reca1r sobre a presente proposta " 

Ponderado, apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por 

unammidade:-------------------------------------------········-······----------------------------------------------------------------------------
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a) Acolher o teor integral da sobredita Proposta n .0 111/GP/2014; ------------------------------.... ·------------------------------

b) Em consonância, aprovar o aludido Relatório Final do Concurso Público da empreitada de "Acessibilidades das 

Aldeias Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz- Caminho da Ribeira da Pega'';-------·------------·-----

c) Adjudicar à empresa Construções J.J.R & Filhos, SA., a empreitada de "Acessibilidades das Aldeias 

Ribeirinhas do Concelho de Reguengos de Monsaraz - Caminho da Ribeira da Pega" pelo valor total de € 

187.942,86 (cento e oitenta e sete mil novecentos e quarenta e dois euros e oitenta e seis cêntimos) acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor à data da respetiva liquidação, e com um prazo de execução de 180 dias,-------------------

d) Determinar às subunidades orgânicas Administrativa de Obras e Projetas e de Contabilidade e Património a 

adoçâo dos legais procedimentos e atos administrativos, financeiros e materiais indispensáveiS à execução da 

presente deliberação.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, 29 de dezembro de 

O Secretário 

_Q 
João Manuel Paias Gaspar 
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